
EXTRATO DO RESULTADO DE JULGAMENTO DE 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

OBJETO: FORMALIZAÇÃO DE ARP 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITABUNA-BA. 

 

As argumentações despendidas pela impugnante foram analisadas pela Pregoeira e 
Equipe de Apoio, designada pel
NEGO PROVIMENTO ao pedido de Impugnação interposto pela 
Aviso, ainda, que a resposta, encontra
endereço:https://licitacao.prefeituradeitabuna.com.br/register/filter.

Tendo em vista que não houve retificação
qualquer impacto na formulação das propostas, 
abertura da sessão de disputa de lances 

Ratificam-se todos os demais termos do Edital e seus anexos.

Itabuna BA, 26 de maio de 2025
 
 
 

 
 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação
Supervisão de Licitação e Compras

 

EXTRATO DO RESULTADO DE JULGAMENTO DE 
IMPUGNAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0141529/2024 

FORMALIZAÇÃO DE ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

As argumentações despendidas pela impugnante foram analisadas pela Pregoeira e 
designada pelo Decreto nº 16.262 de 10 de janeiro de 2025

o pedido de Impugnação interposto pela licitante interessada
Aviso, ainda, que a resposta, encontra-se disponibilizado no seguinte 

https://licitacao.prefeituradeitabuna.com.br/register/filter. 

não houve retificação do instrumento convocatório e
qualquer impacto na formulação das propostas, informamos que a nova data

da sessão de disputa de lances será dia 28/05/2024, às 09h. 

se todos os demais termos do Edital e seus anexos. 

26 de maio de 2025. 

Allana Francine Rocha de Santana 
PREGOEIRA DESIGNADA  

Decreto nº 16.262/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
Supervisão de Licitação e Compras 

EXTRATO DO RESULTADO DE JULGAMENTO DE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

As argumentações despendidas pela impugnante foram analisadas pela Pregoeira e 
Decreto nº 16.262 de 10 de janeiro de 2025. Assim, 

licitante interessada. 
se disponibilizado no seguinte 

 

do instrumento convocatório e não havendo 
que a nova data para 


